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Marmeleiro, 20 de setembro de 2024. 
 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 1619/2024 
Requerimento nº 051/2024 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  
 
1  �± OBJETO: 
 

Constitui objeto deste documento, a contratação da empresa UNIÃO DOS DIRIGENTES 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± UNDIME PR, inscrita no CNPJ n° 81.398.588/0001-
85���� �S�D�U�D�� �F�X�U�V�R�� �Q�D�� �P�R�G�D�O�L�G�D�G�H�� �S�U�H�V�H�Q�F�L�D�O�� �F�R�P�� �R�� �W�H�P�D�� �³Fórum Estadual Extraordinário Undime PR �± 
�3�R�O�t�W�L�F�D�V���(�G�X�F�D�F�L�R�Q�D�L�V���H�P���7�H�P�S�R���G�H���7�U�D�Q�V�L�o�m�R���G�H���*�R�Y�H�U�Q�R�����)�L�Q�D�O�L�]�D�o�m�R���H���,�Q�t�F�L�R���G�D���*�H�V�W�m�R�´�����Dtendendo 
as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, observadas as características e demais 
condições definidas neste processo e seus anexos. 
 
2  �± JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  
 

A capacitação continuada nos órgãos públicos se tornou imprescindível para que se alcance um 
nível de serviço cada vez mais eficaz e com qualidade, sendo esta a mudança que se persegue na 
administração pública. 

No entanto, para que um agente público ofereça um serviço de qualidade, este agente precisa ser 
preparado para sua incumbência. Pensando assim, a Reforma Administrativa de 1998, inseriu novas 
regras ao art. 39 da Constituição Federal, para obrigar que no âmbito da Administração Pública, nos três 
poderes, os servidores (e por extensão, os agentes públicos) devam ser capacitados, com recursos 
disponibilizados pelo respectivo órgão. Essa previsão está na Carta Magna, determinando o seguinte:  

 
�³�$�U�W���������������� 
...  
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 
formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação 
nos cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a 
celebração de convênios ou contratos entre os entes federados.  
...  
§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a 
aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes 
em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de 
programas de qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a 
�I�R�U�P�D���G�H���D�G�L�F�L�R�Q�D�O���R�X���S�U�r�P�L�R���G�H���S�U�R�G�X�W�L�Y�L�G�D�G�H���´ 

 
De acordo com a Lei 14.133/2021 os contratos celebrados pela Administração Pública são 

precedidos através da realização prévia de Processo de Licitação Pública. Excepcionando esta regra, o 
nosso ordenamento jurídico dispõe a possibilidade de celebração do contrato sem a realização de 
Processo de Licitação, quando o objeto pleiteado se enquadrar nos casos de dispensa e inexigibilidade.  

Quanto a inexigibilidade, o artigo 74 da Lei 14.133/2021 indica três hipóteses, sem excluir outras, 
devendo sempre existir a comprovação da inviabilidade de competição. Considerando que a realização 
desta aquisição, inviabiliza a possibilidade de competição, uma vez que há a existência de peculiaridade 
no interesse público. 

 A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação. Todavia, a própria 
legislação intitula no art. 74 da Lei 14.133/2021, em seus incisos, traz os casos em que não se exige a 
realização de licitação.  

 
Art. 74.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
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III  - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 74 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
 

A Educação de qualidade é um direito fundamental dos cidadãos e uma responsabilidade 
primordial do Estado, conforme previsto na Constituição. Para garantir a efetivação desse mandamento 
constitucional, é necessário que os agentes públicos empreendam todos os esforços necessários, 
coordenando atividades direcionadas tanto aos alunos quanto aos professores. 

A capacitação dos servidores públicos é um dos pilares para a promoção de uma administração 
pública eficiente e eficaz. A necessidade de constante atualização e aprimoramento das competências dos 
agentes públicos é uma exigência da sociedade contemporânea, que demanda serviços públicos com 
elevado padrão de qualidade. 

O Fórum aborda especificamente as políticas educacionais durante períodos de transição de 
governo, um momento crítico para assegurar a continuidade e o aperfeiçoamento das políticas públicas. 
Participar desse evento permite que os gestores se atualizem sobre as melhores práticas e estratégias para 
garantir a estabilidade e evolução das políticas educacionais. 

O Fórum proporciona um espaço para a troca de experiências e conhecimentos entre gestores de 
diferentes municípios e estados. Esta integração é essencial para a construção de redes de apoio e 
colaboração que podem facilitar a implementação de políticas educacionais eficazes e inovadoras. 

A participação no Fórum contribui para a capacitação contínua dos gestores educacionais, 
oferecendo insights e ferramentas práticas para enfrentar os desafios da gestão educacional, especialmente 
em contextos de mudança. 

O Fórum oferece uma plataforma para discutir e planejar estratégias de finalização de uma gestão e 
início de outra, abordando aspectos técnicos e administrativos cruciais para uma transição suave e eficaz. 

No contexto da transição de governo é um momento de mudanças significativas e a participação no 
Fórum é importante para obter orientações sobre como finalizar uma gestão de forma eficiente e iniciar 
uma nova gestão com segurança e eficácia. 

A participação no Fórum permite que os gestores alinhem suas ações com as diretrizes e políticas 
públicas em vigor, ajustando suas estratégias às novas demandas e prioridades que surgem com as 
mudanças de governo. 

A capacitação e o conhecimento adquiridos durante o Fórum têm um impacto direto na qualidade 
da educação oferecida, ajudando a promover um ambiente educacional mais eficiente e inovador. 

�(�P�� �V�X�P�D���� �D�� �S�D�U�W�L�F�L�S�D�o�m�R�� �Q�R�� �³�)�y�U�X�P�� �(�V�W�D�G�X�D�O�� �(�[�W�U�D�R�U�G�L�Q�i�U�L�R�� �G�D�� �8�Q�G�L�P�H�� �3�D�U�D�Q�i�� ���������´�� �p��
fundamental para garantir que os gestores educacionais estejam bem preparados para enfrentar os desafios 
de uma transição de governo e para assegurar que as políticas educacionais sejam implementadas de 
maneira eficaz e alinhada com as melhores práticas do setor. 
 
3  �± ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:  

 
A quantidade solicitada é baseada na quantidade de funcionários que irão realizar o curso, sendo: 
- Jéssica Lago; 
- Leovane Backof Barroso; 
- Ronilse Montagna. 
 

4  �± ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO: 
 

Item Quant. Unid. Descrição 

01 3 Inscrições 

Fórum Estadual Extraordinário da Undime Paraná 2024, em parceria com 
os estados do Rio Grande do Sul-RS e Santa Catarina-SC, com o tema 
Políticas Educacionais em Tempo de Transição de Governo: finalização e 
Início de Gestão, nos dias 20, 21 e 22 de novembro do corrente ano, a 
realizar-se no auditório do Hotel Golden Park Internacional Foz & 
Convenções, localizado na Rua Almirante Barroso, 2006, Centro, Foz do 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro �± Cx. Postal 24 �± CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br �± Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Iguaçu-PR. 
 

5  �± PRAZO DE VIGÊNCIA:  
 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua 
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
6  �± FORMA DE CONTRA TAÇÃO SUGERIDA:  
 

Inexigibilidade de Licitação. 
 

7  �± PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:  
 

A presente contratação não está alinhada com o PCA uma vez que o documento se encontra em 
fase de elaboração. 

 
8  �± PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O CONTR ATO:  

 
Após a Publicação da Homologação. 
 

9 �± INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO:  
 

9.1 �± Fiscal de Contrato:  
 
Jéssica Lago. 
 

9.2 �± Gestor de Contrato:  
 
Celso Pedro Scolari. 

 
10 �± ENCAMINHAMENTO : 
 
 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 
 
 
 
 

Celso Pedro Scolari 
Gestor do Contrato 

Diretor do Departamento de Educação e Cultura 
 
 
 
 

Jéssica Lago 
Fiscal do Contrato
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Marmeleiro, 20 de setembro de 2024. 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 

1 �± INTRODUÇÃO:  
 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 
Pública. 
 
2 �± DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 
Constitui objeto deste documento o processo de Inexigibilidade de Licitação, a contratação da 

empresa UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± UNDIME PR, 
inscrita no CNPJ n° 81.398.588/0001-85���� �S�D�U�D�� �F�X�U�V�R�� �Q�D�� �P�R�G�D�O�L�G�D�G�H�� �S�U�H�V�H�Q�F�L�D�O�� �F�R�P�� �R�� �W�H�P�D�� �³Fórum 
Estadual Extraordinário Undime PR �± Políticas Educacionais em Tempo de Transição de Governo: 
Fina�O�L�]�D�o�m�R���H���,�Q�t�F�L�R���G�D���*�H�V�W�m�R�´�����D�W�H�Q�G�H�Q�G�R���D�V���Q�H�F�H�V�V�L�G�D�G�H�V���G�R���'�H�S�D�U�W�D�P�H�Q�W�R de Educação e Cultura, de 
acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

A contratação é indispensável para suprir a necessidade do Departamento, sendo: 
A capacitação continuada nos órgãos públicos se tornou imprescindível para que se alcance um 

nível de serviço cada vez mais eficaz e com qualidade, sendo esta a mudança que se persegue na 
administração pública. 

No entanto, para que um agente público ofereça um serviço de qualidade, este agente precisa ser 
preparado para sua incumbência. Pensando assim, a Reforma Administrativa de 1998, inseriu novas 
regras ao art. 39 da Constituição Federal, para obrigar que no âmbito da Administração Pública, nos três 
poderes, os servidores (e por extensão, os agentes públicos) devam ser capacitados, com recursos 
disponibilizados pelo respectivo órgão. Essa previsão está na Carta Magna, determinando o seguinte:  

 
�³�$�U�W���������������� 
...  
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 
formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação 
nos cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a 
celebração de convênios ou contratos entre os entes federados.  
...  
§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a 
aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes 
em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de 
programas de qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a 
�I�R�U�P�D���G�H���D�G�L�F�L�R�Q�D�O���R�X���S�U�r�P�L�R���G�H���S�U�R�G�X�W�L�Y�L�G�D�G�H���´ 

 
De acordo com a Lei 14.133/2021 os contratos celebrados pela Administração Pública são 

precedidos através da realização prévia de Processo de Licitação Pública. Excepcionando esta regra, o 
nosso ordenamento jurídico dispõe a possibilidade de celebração do contrato sem a realização de 
Processo de Licitação, quando o objeto pleiteado se enquadrar nos casos de dispensa e inexigibilidade.  

Quanto a inexigibilidade, o artigo 74 da Lei 14.133/2021 indica três hipóteses, sem excluir outras, 
devendo sempre existir a comprovação da inviabilidade de competição. Considerando que a realização 
desta aquisição, inviabiliza a possibilidade de competição, uma vez que há a existência de peculiaridade 
no interesse público. 

 A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação. Todavia, a própria 
legislação intitula no art. 74 da Lei 14.133/2021, em seus incisos, traz os casos em que não se exige a 
realização de licitação.  
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Art. 74.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
III  - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 74 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
 

A Educação de qualidade é um direito fundamental dos cidadãos e uma responsabilidade 
primordial do Estado, conforme previsto na Constituição. Para garantir a efetivação desse mandamento 
constitucional, é necessário que os agentes públicos empreendam todos os esforços necessários, 
coordenando atividades direcionadas tanto aos alunos quanto aos professores. 

A capacitação dos servidores públicos é um dos pilares para a promoção de uma administração 
pública eficiente e eficaz. A necessidade de constante atualização e aprimoramento das competências dos 
agentes públicos é uma exigência da sociedade contemporânea, que demanda serviços públicos com 
elevado padrão de qualidade. 

O Fórum aborda especificamente as políticas educacionais durante períodos de transição de 
governo, um momento crítico para assegurar a continuidade e o aperfeiçoamento das políticas públicas. 
Participar desse evento permite que os gestores se atualizem sobre as melhores práticas e estratégias para 
garantir a estabilidade e evolução das políticas educacionais. 

O Fórum proporciona um espaço para a troca de experiências e conhecimentos entre gestores de 
diferentes municípios e estados. Esta integração é essencial para a construção de redes de apoio e 
colaboração que podem facilitar a implementação de políticas educacionais eficazes e inovadoras. 

A participação no Fórum contribui para a capacitação contínua dos gestores educacionais, 
oferecendo insights e ferramentas práticas para enfrentar os desafios da gestão educacional, especialmente 
em contextos de mudança. 

O Fórum oferece uma plataforma para discutir e planejar estratégias de finalização de uma gestão e 
início de outra, abordando aspectos técnicos e administrativos cruciais para uma transição suave e eficaz. 

No contexto da transição de governo é um momento de mudanças significativas e a participação no 
Fórum é importante para obter orientações sobre como finalizar uma gestão de forma eficiente e iniciar 
uma nova gestão com segurança e eficácia. 

A participação no Fórum permite que os gestores alinhem suas ações com as diretrizes e políticas 
públicas em vigor, ajustando suas estratégias às novas demandas e prioridades que surgem com as 
mudanças de governo. 

A capacitação e o conhecimento adquiridos durante o Fórum têm um impacto direto na qualidade 
da educação oferecida, ajudando a promover um ambiente educacional mais eficiente e inovador. 

�(�P�� �V�X�P�D���� �D�� �S�D�U�W�L�F�L�S�D�o�m�R�� �Q�R�� �³�)�y�U�X�P�� �(�V�W�D�G�X�D�O�� �(�[�W�U�D�R�U�G�L�Q�i�U�L�R�� �G�D�� �8�Q�G�L�P�H�� �3�D�U�D�Q�i�� ���������´�� �p��
fundamental para garantir que os gestores educacionais estejam bem preparados para enfrentar os desafios 
de uma transição de governo e para assegurar que as políticas educacionais sejam implementadas de 
maneira eficaz e alinhada com as melhores práticas do setor. 

A quantidade solicitada é baseada na quantidade de funcionários que irão realizar o curso, sendo: 
- Jéssica Lago; 
- Leovane Backof Barroso; 
- Ronilse Montagna. 

 
3 �± PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:  

 
A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 
 
4 �± REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

 
O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 
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O prazo de vigência do contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua 
assinatura. 

A contratada deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 
local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A contratada deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 
conforme edital durante toda a vigência do Contrato. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 
licitado. 

Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

O Contratante reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável pelo 
recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a Contratada, a mesma deverá apresentar: 
- Habilitação jurídica. 
- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 
- Regularidade econômico-financeira. 
- Comprovação técnica, caso necessário. 
- Declaração unificada. 

 
5 �± ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA  DA QUANTIDADE  E PREÇO DA 
CONTRATAÇÃO : 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário  
Valor 
Total  

01 3 Inscrições 

Fórum Estadual Extraordinário da Undime 
Paraná 2024, em parceria com os estados do Rio 
Grande do Sul-RS e Santa Catarina-SC, com o tema 
Políticas Educacionais em Tempo de Transição de 
Governo: finalização e Início de Gestão, nos dias 20, 
21 e 22 de novembro do corrente ano, a realizar-se 
no auditório do Hotel Golden Park Internacional Foz 
& Convenções, localizado na Rua Almirante 
Barroso, 2006, Centro, Foz do Iguaçu-PR. 

250,00 750,00 

Valor Total  750,00 
 

O custo total estimado da contratação é de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), conforme 
tabela acima. 

O mapeamento dos valores a serem pagos e a pesquisa de preços encontram-se no Anexo I do 
Termo de Referência. 

 
5.1 Da Justificativa do Valor 
 
O valor apresentado à contratação do serviço, é de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), 

conforme Oficio Circular n° 018/2024 em anexo, no qual mostra que a empresa UNIÃO DOS 
DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± UNDIME PR, inscrita no CNPJ n° 
81.398.588/0001-85, pratica o preço em questão. A contratada atende satisfatoriamente as necessidades 
da Administração Pública quanto ao objeto da contratação e sua essencialidade, singularidade e 
adequabilidade, nos termos do art. 74, inciso II�,�����D�O�t�Q�H�D���³�I�´, todos da Lei nº 14.133/2021. 

Indubitavelmente que o quantum cobrado pela contratação da empresa UNIÃO DOS 
DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± UNDIME PR, está dentro dos 
patamares aceitáveis, haja vista que é fixado com base na prática do mercado da área. 
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Assim devemos entender que uma contratação não precisa estar amparada decisivamente no preço, 
conforme assevera Joel Menezes Niebuhr, mas o processo deve necessariamente justificar o preço a ser 
aceito, visando assegurar a vantajosidade da contratação. Neste sentido, a justificativa do preço adotado 
02 (dois) possíveis sentidos:  

a) a compatibilidade do preço ajustado com o de mercado, ou 
b) a adequação do preço, pontualmente, caracterizando como justo, certo e vantajoso diante da 

pretensa contratação.  
Portanto, assim entendemos que existe sim a justificativa de preços e que o valor cobrado pela 

empresa se torna justo mediante a todas as comprovações, levando em consideração a necessidade de 
treinamento aos servidores e responsáveis do Município. 
 
6 �± LEVANTAMENTO DE MERCADO : 

 
A escolha da empresa UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO 

PARANÁ �± UNDIME PR como prest�D�G�R�U�D�� �G�H�� �V�H�U�Y�L�o�R�V�� �S�D�U�D�� �R�� �F�X�U�V�R�� �³�)�y�U�X�P�� �(�V�W�D�G�X�D�O�� �(�[�W�U�D�R�U�G�L�Q�i�U�L�R��
Undime PR �± Políticas Educacionais em Tempo de Transição de Governo: Finalização e Início da 
�*�H�V�W�m�R�´���I�R�L���I�X�Q�G�D�P�H�Q�W�D�G�D���H�P���F�U�L�W�p�U�L�R�V���U�L�J�R�U�R�V�R�V���T�X�H���J�D�U�D�Q�W�H�P���R���V�X�F�H�V�V�R���G�R���Q�R�V�V�R���S�U�R�M�H�W�R���H�G�X�F�D�F�L�R�Q�D�O�� 

A UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± UNDIME PR 
foi selecionada devido à sua comprovada qualificação e expertise na área de treinamento e assessoria 
educacional em gestão pública. A instituição possui ampla experiência e conhecimento no segmento, o 
que assegura a realização de um curso de alta qualidade e relevância. 

A proposta da UNDIME PR destacou-se pelo excelente custo-benefício. O valor ofertado pelo 
curso é competitivo e adequado ao orçamento disponível, garantindo a viabilidade financeira do projeto e 
contribuindo para a eficiência dos recursos alocados. 

Os temas abordados no curso são altamente relevantes e alinhados com as necessidades específicas 
do Departamento de Educação e Cultura. A oferta de conteúdos diferenciados e pertinentes assegura uma 
capacitação eficaz dos participantes, tornando o curso um investimento valioso para a instituição. 

A escolha da UNDIME PR também se justifica pela parceria pré-existente e pelo reconhecimento 
da instituição na área educacional. A UNDIME PR é amplamente reconhecida por sua expertise e atuação 
no campo das políticas educacionais, o que a torna a opção ideal para oferecer o curso. Além disso, o 
município é associado a esta instituição, o que fortalece a escolha. 

A singularidade dos serviços oferecidos pela UNDIME PR e sua reputação consolidada 
demonstram a inviabilidade de competição, conforme o art. 74, inciso III, da Lei 14.133/2021. Não há 
outras entidades com a mesma competência técnica e reconhecimento específico que possam oferecer um 
curso com as mesmas características e relevância para nossa demanda. 

A contratação direta da UNDIME PR é justificada pela sua notória especialização e pela 
impossibilidade de competição, garantindo que o Departamento de Educação e Cultura possa atingir seus 
objetivos de forma eficaz e eficiente. Esta decisão está em conformidade com o princípio da 
economicidade e atende à necessidade de assegurar a continuidade e a qualidade das políticas 
educacionais durante um momento crucial de transição de governo. A capacitação proporcionada 
contribuirá para uma gestão mais eficiente e para o fortalecimento da educação pública, um direito 
fundamental previsto na Constituição Federal.  
 
7 �± DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  
 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 
objeto é certa e previsível. 

Diante da impossibilidade de competição em razão da exclusividade para prestação do serviço, a 
solução que se adequa as necessidades do departamento, é a contratação direta por Inexigibilidade de 
Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 
como viável a contratação da empresa apresentada. 
 
8 �± JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  OU NÃO DA CONTRATAÇÃO : 
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Todos os itens do processo, são independentes entre si, ou seja, para serem adquiridos e utilizados 

não necessitam de outro, de modo que, a aquisição se dará por itens, uma vez que o parcelamento não irá 
alterar as características dos produtos/serviços e proporcionará a ampla participação de licitantes, gerando 
maior competitividade e economicidade no momento da licitação. 

 
9 �± DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:  
 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 
- Suprir as necessidades do Departamento requisitante e manter o bom funcionamento. 
- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 
- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa, o melhor custo-benefício 

possível. 
 
10 �± PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:  
 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 
 

11 �± CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES : 
 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 
 
12 �± DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS : 
 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 
necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 
 
13 �± POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO : 
 

O estudo preliminar evidencia que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação de 
empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamentos de Educação e Cultura, 
mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 
 
 

 
 

Celso Pedro Scolari 
Diretor do Departamento de Educação e Cultura 
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Marmeleiro, 20 de setembro de 2024. 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1 �± OBJETO: 
 

Constitui objeto deste Termo de Referência, para processo de Inexigibilidade de Licitação, a 
contratação da empresa UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± 
UNDIME PR, inscrita no CNPJ n° 81.398.588/0001-85, para curso na modalidade presencial com o tema 
�³�)�y�U�X�P�� �(�V�W�D�G�X�D�O�� �(�[�W�U�D�R�U�G�L�Q�i�U�L�R�� �8�Q�G�L�P�H�� �3�5���± Políticas Educacionais em Tempo de Transição de 
�*�R�Y�H�U�Q�R���� �)�L�Q�D�O�L�]�D�o�m�R�� �H�� �,�Q�t�F�L�R�� �G�D�� �*�H�V�W�m�R�´���� �D�W�H�Q�G�H�Q�G�R�� �D�V�� �Q�H�F�H�V�V�L�G�D�G�H�V�� �G�R�� �'�H�S�D�U�W�D�P�H�Q�W�R de Educação e 
Cultura, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
1.1 �± ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
 

Item Quant. Unid. Descrição Valor 
Unitário  

Valor 
Total  

01 3 Inscrições 

Fórum Estadual Extraordinário da Undime 
Paraná 2024, em parceria com os estados do Rio 
Grande do Sul-RS e Santa Catarina-SC, com o tema 
Políticas Educacionais em Tempo de Transição de 
Governo: finalização e Início de Gestão, nos dias 20, 
21 e 22 de novembro do corrente ano, a realizar-se 
no auditório do Hotel Golden Park Internacional Foz 
& Convenções, localizado na Rua Almirante 
Barroso, 2006, Centro, Foz do Iguaçu-PR. 

250,00 750,00 

Valor Total  750,00 
 
1.2 �± VALOR DA CONTRATAÇÃO:  
  

O valor da contratação é de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), estabelecido nos termos da 
proposta anexa a este Termo de Referência. 
 Integra este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o Anexo I �± Pesquisa de Preços. 
 
1.3 �± PRAZO DO CONTRATO:  
 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua 
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
2 �± FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO : 
 

A capacitação continuada nos órgãos públicos se tornou imprescindível para que se alcance um 
nível de serviço cada vez mais eficaz e com qualidade, sendo esta a mudança que se persegue na 
administração pública. 

No entanto, para que um agente público ofereça um serviço de qualidade, este agente precisa ser 
preparado para sua incumbência. Pensando assim, a Reforma Administrativa de 1998, inseriu novas 
regras ao art. 39 da Constituição Federal, para obrigar que no âmbito da Administração Pública, nos três 
poderes, os servidores (e por extensão, os agentes públicos) devam ser capacitados, com recursos 
disponibilizados pelo respectivo órgão. Essa previsão está na Carta Magna, determinando o seguinte:  

 
�³�$�U�W���������������� 
...  
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 
formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação 
nos cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a 
celebração de convênios ou contratos entre os entes federados.  
...  
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§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a 
aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes 
em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de 
programas de qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a 
forma �G�H���D�G�L�F�L�R�Q�D�O���R�X���S�U�r�P�L�R���G�H���S�U�R�G�X�W�L�Y�L�G�D�G�H���´ 

 
De acordo com a Lei 14.133/2021 os contratos celebrados pela Administração Pública são 

precedidos através da realização prévia de Processo de Licitação Pública. Excepcionando esta regra, o 
nosso ordenamento jurídico dispõe a possibilidade de celebração do contrato sem a realização de 
Processo de Licitação, quando o objeto pleiteado se enquadrar nos casos de dispensa e inexigibilidade.  

Quanto a inexigibilidade, o artigo 74 da Lei 14.133/2021 indica três hipóteses, sem excluir outras, 
devendo sempre existir a comprovação da inviabilidade de competição. Considerando que a realização 
desta aquisição, inviabiliza a possibilidade de competição, uma vez que há a existência de peculiaridade 
no interesse público. 

 A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação. Todavia, a própria 
legislação intitula no art. 74 da Lei 14.133/2021, em seus incisos, traz os casos em que não se exige a 
realização de licitação.  

 
Art. 74.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
III  - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 74 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 
A Educação de qualidade é um direito fundamental dos cidadãos e uma responsabilidade 

primordial do Estado, conforme previsto na Constituição. Para garantir a efetivação desse mandamento 
constitucional, é necessário que os agentes públicos empreendam todos os esforços necessários, 
coordenando atividades direcionadas tanto aos alunos quanto aos professores. 

A capacitação dos servidores públicos é um dos pilares para a promoção de uma administração 
pública eficiente e eficaz. A necessidade de constante atualização e aprimoramento das competências dos 
agentes públicos é uma exigência da sociedade contemporânea, que demanda serviços públicos com 
elevado padrão de qualidade. 

O Fórum aborda especificamente as políticas educacionais durante períodos de transição de 
governo, um momento crítico para assegurar a continuidade e o aperfeiçoamento das políticas públicas. 
Participar desse evento permite que os gestores se atualizem sobre as melhores práticas e estratégias para 
garantir a estabilidade e evolução das políticas educacionais. 

O Fórum proporciona um espaço para a troca de experiências e conhecimentos entre gestores de 
diferentes municípios e estados. Esta integração é essencial para a construção de redes de apoio e 
colaboração que podem facilitar a implementação de políticas educacionais eficazes e inovadoras. 

A participação no Fórum contribui para a capacitação contínua dos gestores educacionais, 
oferecendo insights e ferramentas práticas para enfrentar os desafios da gestão educacional, especialmente 
em contextos de mudança. 

O Fórum oferece uma plataforma para discutir e planejar estratégias de finalização de uma gestão e 
início de outra, abordando aspectos técnicos e administrativos cruciais para uma transição suave e eficaz. 

No contexto da transição de governo é um momento de mudanças significativas e a participação no 
Fórum é importante para obter orientações sobre como finalizar uma gestão de forma eficiente e iniciar 
uma nova gestão com segurança e eficácia. 

A participação no Fórum permite que os gestores alinhem suas ações com as diretrizes e políticas 
públicas em vigor, ajustando suas estratégias às novas demandas e prioridades que surgem com as 
mudanças de governo. 

A capacitação e o conhecimento adquiridos durante o Fórum têm um impacto direto na qualidade 
da educação oferecida, ajudando a promover um ambiente educacional mais eficiente e inovador. 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro �± Cx. Postal 24 �± CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br �± Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

�(�P�� �V�X�P�D���� �D�� �S�D�U�W�L�F�L�S�D�o�m�R�� �Q�R�� �³�)�y�U�X�P�� �(�V�W�D�G�X�D�O�� �(�[�W�U�D�R�U�G�L�Q�i�U�L�R�� �G�D�� �8�Q�G�L�P�H�� �3�D�U�D�Q�i�� ���������´�� �p��
fundamental para garantir que os gestores educacionais estejam bem preparados para enfrentar os desafios 
de uma transição de governo e para assegurar que as políticas educacionais sejam implementadas de 
maneira eficaz e alinhada com as melhores práticas do setor. 

A quantidade solicitada é baseada na quantidade de funcionários que irão realizar o curso, sendo: 
- Jéssica Lago; 
- Leovane Backof Barroso; 
- Ronilse Montagna. 

 
3 �± DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:   
  

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 
objeto é certa e previsível. 

Diante da impossibilidade de competição em razão da exclusividade para prestação do serviço, a 
solução que se adequa as necessidades do departamento, é a contratação direta por Inexigibilidade de 
Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 
como viável a contratação da empresa apresentada. 
 
4 �± REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO : 
 

A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5 �± OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da(o) ata/contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do objeto. 
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Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante. 
  
6 �± OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 
Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 
acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 
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reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
7 �± EXECUÇÃO DO OBJETO:  
 

O curso acontecerá nos dias 20, 21 e 22 de novembro do corrente ano, a realizar-se no auditório 
do Hotel Golden Park Internacional Foz & Convenções, localizado na Rua Almirante Barroso, 2006, 
Centro, Foz do Iguaçu-PR  
  
7.1 �± CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 

Os objetos deste Termo de Referência serão dados como recebido conforme:  
Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 
qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 
se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 
Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.  

O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 
com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 
fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 
fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 
necessária. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 
determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 
prazo iniciar-se-á a partir da notificação da CONTRATADA. A CONTRATADA ficará obrigada a 
substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 
fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 
CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 
período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 
necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 
descritas. 
 
8 �± GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  
 

O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Contrato, será de 
responsabilidade da servidora, Sra. Jéssica Lago. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 
agentes e prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  
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A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Educação e Cultura, 
Sr. Celso Pedro Scolari. 

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 
Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente 
de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos 
Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
 
9 �± CRITÉRIOS DE PAGAMENTO:  
 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que vier 
a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 
 
10 �± FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇ ÃO DO FORNECEDOR: 
 

Considerando a intenção do Município de contratar a empresa UNIÃO DOS DIRIGENTES 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± UNDIME PR, no valor de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais), e após análise das comprovações de valores anexadas ao processo, confirma-se que o 
valor cobrado pela empresa está em conformidade com os praticados no mercado. 

A escolha da empresa UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO 
PARANÁ �± �8�1�'�,�0�(�� �3�5�� �F�R�P�R�� �S�U�H�V�W�D�G�R�U�D�� �G�H�� �V�H�U�Y�L�o�R�V�� �S�D�U�D�� �R�� �F�X�U�V�R�� �³�)�y�U�X�P�� �(�V�W�D�G�X�D�O�� �(�[�W�U�D�R�Udinário 
Undime PR �± Políticas Educacionais em Tempo de Transição de Governo: Finalização e Início da 
�*�H�V�W�m�R�´���I�R�L���I�X�Q�G�D�P�H�Q�W�D�G�D���H�P���F�U�L�W�p�U�L�R�V���U�L�J�R�U�R�V�R�V���T�X�H���J�D�U�D�Q�W�H�P���R���V�X�F�H�V�V�R���G�R���Q�R�V�V�R���S�U�R�M�H�W�R���H�G�X�F�D�F�L�R�Q�D�O�� 

A UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± UNDIME PR 
foi selecionada devido à sua comprovada qualificação e expertise na área de treinamento e assessoria 
educacional em gestão pública. A instituição possui ampla experiência e conhecimento no segmento, o 
que assegura a realização de um curso de alta qualidade e relevância. 

A proposta da UNDIME PR destacou-se pelo excelente custo-benefício. O valor ofertado pelo 
curso é competitivo e adequado ao orçamento disponível, garantindo a viabilidade financeira do projeto e 
contribuindo para a eficiência dos recursos alocados. 

Os temas abordados no curso são altamente relevantes e alinhados com as necessidades específicas 
do Departamento de Educação e Cultura. A oferta de conteúdos diferenciados e pertinentes assegura uma 
capacitação eficaz dos participantes, tornando o curso um investimento valioso para a instituição. 

A escolha da UNDIME PR também se justifica pela parceria pré-existente e pelo reconhecimento 
da instituição na área educacional. A UNDIME PR é amplamente reconhecida por sua expertise e atuação 
no campo das políticas educacionais, o que a torna a opção ideal para oferecer o curso. Além disso, o 
município é associado a esta instituição, o que fortalece a escolha. 

A singularidade dos serviços oferecidos pela UNDIME PR e sua reputação consolidada 
demonstram a inviabilidade de competição, conforme o art. 74, inciso III, da Lei 14.133/2021. Não há 
outras entidades com a mesma competência técnica e reconhecimento específico que possam oferecer um 
curso com as mesmas características e relevância para nossa demanda. 

A contratação direta da UNDIME PR é justificada pela sua notória especialização e pela 
impossibilidade de competição, garantindo que o Departamento de Educação e Cultura possa atingir seus 
objetivos de forma eficaz e eficiente. Esta decisão está em conformidade com o princípio da 
economicidade e atende à necessidade de assegurar a continuidade e a qualidade das políticas 
educacionais durante um momento crucial de transição de governo. A capacitação proporcionada 
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contribuirá para uma gestão mais eficiente e para o fortalecimento da educação pública, um direito 
fundamental previsto na Constituição Federal. 

Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá o licitante comprovar os 
requisitos definidos pelo Setor de Licitações. Devem ser observadas as disposições previstas no art. 62 e 
seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A documentação da empresa, conforme consta nos autos do processo: 
- Estatuto Social e Ata de Eleição; 
- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica �± CNPJ; 
- Certidão Negativa Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 
- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 
- Certidão de Regularidade do FGTS; 
- CND Débitos Trabalhistas; 
- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União 
(TCU) e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR); 

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

- Declaração Unificada. 
 
11 �± DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
12 �± ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 
Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 
187 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.48.00.00 0 

 
13 �± AUTORIZAÇÃO:  
 
 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 
e demais providências cabíveis. 

 
 
 
 

Celso Pedro Scolari  
Diretor do Departamento de Educação e Cultura 
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ANEXO I �± PESQUISA DE PREÇOS 

 
1 �± OBJETO 
 

Contratação da empresa UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO 
PARANÁ �± UNDIME PR, inscrita no CNPJ n° 81.398.588/0001-85, para curso na modalidade presencial 
�F�R�P�� �R�� �W�H�P�D�� �³Fórum Estadual Extraordinário Undime PR �± Políticas Educacionais em Tempo de 
�7�U�D�Q�V�L�o�m�R���G�H���*�R�Y�H�U�Q�R���� �)�L�Q�D�O�L�]�D�o�m�R�� �H�� �,�Q�t�F�L�R���G�D�� �*�H�V�W�m�R�´���� �D�W�H�Q�G�H�Q�G�R���D�V���Q�H�F�H�V�V�L�G�D�G�H�V�� �G�R���'�H�S�D�U�W�D�P�H�Q�W�R��de 
Educação e Cultura. 

 
2 �± FONTES PESQUISADAS 
 

A cesta de preços formada nos meses de agosto e setembro de 2024, engloba preços adquiridos 
através dos seguintes métodos: 

- Ofício Circular nº 018/20204/Undime PR. 
- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 
- Portal de Informação para Todos, do sítio eletrônico do TCE-PR, no campo de Consulta de 

Licitações. 
Todas as pesquisas realizadas encontram-se anexas ao Termo de Referência. 

 
3 �± MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS  
 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de �³�(�V�S�H�F�L�I�L�F�D�o�}�H�V���7�p�F�Q�L�F�D�V�´ do Termo 
de Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 
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In
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 0

37
/2

02
4 

01 3 Inscrições 250,00 250,00 250,00 250,00 400,00 400,00 
 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 
considerado para fins de Inexigibilidade de Licitação, vantajosa a proposta para esta municipalidade. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 
Administração Pública para definição da proposta mais vantajosa para esta contratação. 
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Marmeleiro, 23 de setembro de 2024. 
 

De: Prefeito 
Para: - Divisão de Contabilidade 

- Procuradoria Jurídica 
- Comissão de Contratação 

 
Preliminarmente à autorização solicitada pelo Diretor do Departamento de Educação e Cultura, 

conforme consta nos autos, para a contratação da empresa UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± UNDIME PR, inscrita no CNPJ n° 81.398.588/0001-85, para curso na 
modalidade presencial com o tem�D���³Fórum Estadual Extraordinário Undime PR �± Políticas Educacionais 
�H�P���7�H�P�S�R���G�H���7�U�D�Q�V�L�o�m�R���G�H���*�R�Y�H�U�Q�R�����)�L�Q�D�O�L�]�D�o�m�R���H���,�Q�t�F�L�R���G�D���*�H�V�W�m�R�´, conforme Processo Administrativo 
Eletrônico n° 1619/2024, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a: 
 

1 �± Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 
 
2 �± A elaboração de parecer jurídico acerca da legalidade da contratação por Inexigibilidade de 

Licitação, bem como análise do instrumento contratual. 
 
Respeitosamente, 
 
 

 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito  
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Marmeleiro, 23 de setembro de 2024. 
 

PARECER CONTÁBIL  
 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 23 de setembro de 2024, 
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 
1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 
 
I �± DADOS DO PROCESSO 
 

Número do PAE/Ano: 1619/2024 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO 
Objeto do processo: Contratação da empresa UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± UNDIME PR, inscrita no CNPJ n° 
81.398.588/0001-85, para curso na modalidade presencial com o tema 
�³�)�y�U�X�P�� �(�V�W�D�G�X�D�O�� �(�[�W�U�D�R�U�G�L�Q�i�U�L�R�� �8�Q�G�Lme PR �± Políticas Educacionais 
�H�P�� �7�H�P�S�R�� �G�H�� �7�U�D�Q�V�L�o�m�R�� �G�H�� �*�R�Y�H�U�Q�R���� �)�L�Q�D�O�L�]�D�o�m�R�� �H�� �,�Q�t�F�L�R�� �G�D�� �*�H�V�W�m�R�´����
atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 

Valor Máximo: R$ 750,00  
 
II �± Plano Plurianual �± 2.734/2021 
 
III �± Lei de Diretrizes Orçamentárias �± 2.877/2023 
 
IV �± Lei Orçamentária Anual �± 2.899/2023 
 
V �± Recursos Orçamentários 
 

Conta Órgão/ 
Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte Saldo 

Orçamentário 
187 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.48.00.00 0 59.244,02 

Obs.: Saldo orçamentário em: 23/09/2024. 
  
VI �± Origem dos Recursos Financeiros 
 

0 �± Recursos Ordinários (Livres) 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 

Jeferson Facin 
Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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PORTARTA N" 7.331,Dß,12 DE JITNHO DE 2024.

Altera e Designa servidores para atuaxem como Agentes de
Contrat¿ção e compor a Comissão de Contratação e a Equipe
de Apoio.

o PREFETTO Do uuxrcÍplo DE MARMELETRO, Estado do paranrár, no
uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal no 14.133, de lo de
abril de 2021e no Decreto no 3.500, de 05 março de2024,

RESOLVE:

Art. 1o REVOGAR a Portaria no 7 .277, de 14 de março de 2024;

Art. 2o DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a
funçäo de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei rf
14.133, de 2021:.

I - Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1116-9;
II - TamaraMarculina Matrícula 18899-1;
III - Franciéli de Oliveira; Matrlcula 1450-8;
IV - Ricardo Fiori, Matrlcula 1824-4.

$1o Quando da rcalizaçÍio de licitações na modalidade pregão, os agentes de
confratação serão denominados Pregoeiroso na forma do art. 8o, $ 5o da Lei no 14.133, de
2021.

$ 2" Os servidores arrolados nos incisos do caput deste artigo ømbém comporão
a Equipe de Apoio e a Comissão de Contratação de que tratam os artigos 8o a 14 do
Decreto no 3.500, de2024, observado o disposto no art. 4o do mesmo regulamento.

$ 3" A Comissão de Contratação será presidida pelo servidor Daverson Colle da
Silva e, na sua ausência" pelo servidor Ricardo Fiori.

Art. 30 O desempenho da função será remtrnerado por gratificação prevista no
art.33, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o,

do mesmo artigo.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, reüoagindo seus
efeitos ao dia 10 de junho de2A24.

Marmeleiro, PR, 12 de junho de

Jair Pilati
de Marmeleiro

w ww .mørme feír o gr. g ov . 6r
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Marmeleiro, 19 de novembro de 2024. 
 
 
Processo Administrativo Eletrônico PAE n.º 1619/2024 
Inexigibilidade de Licitação 
 
Parecer Jurídico n.º 326/2024 - PG 
 

 

I - Relatório 

O presente expediente trata de procedimento visando à contratação direta, pela 

categoria de inexigibilidade de licitação, da empresa União dos Dirigentes Municipais de 

Educação do Paraná �± UNDIME PR para curso com o �W�H�P�D���³Fórum Estadual Extraordinário 

Undime PR �± Políticas Educacionais em Tempo de Transição de Governo: Finalização e Início 

de Gestão�´���� �$�� �M�X�V�W�L�I�L�F�D�W�L�Y�D�� �S�D�U�D�� �D�� �F�R�Q�W�U�D�W�D�o�m�R�� �F�R�Q�V�L�G�H�U�D�� �V�H�U�� �D�� �F�D�S�D�F�L�W�D�o�m�R�� �F�R�Q�W�L�Q�X�D�G�D��

imprescindível nos órgãos públicos para se alcançar níveis de serviços cada vez mais eficazes 

e com qualidade, devendo para tanto serem os agentes públicos preparados para esta 

incumbência.  

Que a Educação de qualidade é um direito fundamental dos cidadãos e uma 

responsabilidade primordial do Estado, conforme previsto na Constituição e visando garantir a 

efetivação desse mandamento constitucional, é necessário que os agentes públicos 

empreendam todos os esforços necessários, coordenando atividades direcionadas tanto aos 

alunos quanto aos professores. Que, neste contexto, a aquisição de conhecimentos 

especializados por meio de um curso de gestão escolar é fundamental. Que o Fórum aborda 

especificamente as políticas educacionais durante períodos de transição de governo, um 

momento crítico para assegurar a continuidade e o aperfeiçoamento das políticas públicas. Que 

participar desse evento permite que os gestores se atualizem sobre as melhores práticas e 

estratégias para garantir a estabilidade e evolução das políticas educacionais 

O curso será ministrado pela empresa UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS 

DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± UNDIME PR justificando que a empresa a ser contratada 

tem expertise na área de treinamento e assessoria educacional em gestão pública 

proporcionando a confiança necessária para a realização do curso; que as proposta apresentada 

se destacou por oferecer um excelente custo benefício; que os itens abordados no curso foram 

considerados relevantes e alinhados com as necessidades específicas da instituição. 
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II - Fundamentação 

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador 

pátrio, no caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, 

conforme prescreve o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:  

 
�³�$�U�W�������������$���D�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�o�m�R���S�~�E�O�L�F�D���G�L�U�H�W�D���H���L�Q�G�L�U�H�W�D���G�H���T�X�D�O�T�Xer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
�F�X�P�S�U�L�P�H�Q�W�R���G�D�V���R�E�U�L�J�D�o�}�H�V�´�� 

 

A Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamenta o referido inciso XXI, 

instituindo normas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos 

com a administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode 

a administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em situações 

peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a 

licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de 

forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório. 

Desta forma, tem-se como regra a realização do procedimento licitatório, e, como 

medida em extremo excepcional, a inexigibilidade. 

O artigo 74 da Lei n.º 14.133/21, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade 

de licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se 

que o rol em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua 

interpretação deve ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica. 

O caso em comento encontra enquadramento no inciso III do referido dispositivo: 

 
�³Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de:  
(...) 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
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(...) 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;�´ 

 

Denota-se que o art. 74, inciso III da Lei das Licitações reconhece que, em 

�G�H�W�H�U�P�L�Q�D�G�R�V�� �V�H�U�Y�L�o�R�V���� �R�V�� �³�W�p�F�Q�L�F�R�V�� �H�V�S�H�F�L�D�O�L�]�D�G�R�V�´����de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresa de notória especialização, são incomparáveis entre si, 

ainda que haja pluralidade de soluções e/ou executores. 

O art. 72 da Lei de Licitações requer requisitos a serem cumpridos para a 

contratação nos casos de dispensa ou de inexigibilidade de contratação. Vejamos: 

 

�³Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial.�´ 
 

Os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, como no presente 
caso, não exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação, 
entretanto devem obediência aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à Administração 
Pública. 

O processo encontra-se instruído com o Documento de Formalização de Demanda 

e com o Estudo Técnico Preliminar; com a estimativa da despesa, sendo observadas as regras 

do art. 23, §4 da Lei n.º 14.133/21; a disponibilidade de recursos orçamentários para assegurar 

o pagamento das obrigações assumidas, sendo as justificativas para a escolha do fornecedor 

apresentadas, estando cumpridas as exigências do inciso VI do art. 72 da Lei n.º 14.133/21. 
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Infere-se que a justificativa para a razão da escolha passou, entre outros critérios, a 

qualificação do fornecedor, o valor competitivo da proposta, os temas abordados a expertise no 

setor público e a localização territorial. O solicitante apresentou contratos com outros entes 

públicos para justificar que os valores a serem despendidos pelo Município estão dentro dos 

valores de mercado, cumprindo as exigências do inciso VII do art. 72 da Lei n.º 14.133/21. 

O cronograma do curso prevê sua realização nas datas de 20, 21 e 22 de novembro 

de 2024 de forma presencial. 

O valor proposto é de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por participante, 

estando dentro daqueles praticados em eventos similares pela instituição conforme denota-se 

pelos documentos acostados ao processo. 

Os cursos voltados à capacitação e treinamento de servidores públicos legalmente 

considerados como serviços técnicos profissionais especializados, bem como sua contratação 

direta por inexigibilidade de licitação, dependerá da presença simultânea dos requisitos 

relativos à singularidade do curso e à notória especialização do contratado. 

A caracteriza�o�m�R���G�H���³�Q�R�W�y�U�L�D���H�V�S�H�F�L�D�O�L�]�D�o�m�R�´��encontra definição no art. 74, §3º da 

Lei n.º 14.133/21: 

 
�³§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se 
de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato.�´ 

 

Já a singularidade é um conceito jurídico indeterminado, cujo significado deve ser 

extraído da doutrina administrativa e dos precedentes dos Tribunais, tema que não guarda 

consenso doutrinário. Para diminuir as incertezas e inseguranças jurídicas geradas em torno da 

matéria, o Tribunal de Contas da União editou a Súmula n.º 39 que traz o seguinte conceito de 

singularidade: 

 
�³�$���L�Q�H�[�L�J�L�E�L�O�L�G�D�G�H���G�H���O�L�F�L�W�D�o�m�R���S�D�U�D���D���F�R�Q�W�U�D�W�D�o�m�R���G�H���V�H�U�Y�L�o�R�V��
técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória 
especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de 
natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de 
confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido 
pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo 
de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 
�����������������������´ 

 



 

 Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

PROCURADORIA-GERAL  

 

 

5 
 

Assim, para o TCU, o administrador público deve, ao avaliar se o curso que 

pretende contratar é ou não singular, perquirir se o referido curso traz em si um grau de 

subjetividade que o torna suscetível de ser medido pelos critérios objetivos inerentes ao 

processo de licitação, ou seja, a Administração possui margem de discricionariedade para 

escolher a empresa que mais lhe parecer adequada. Frisa-se que esta discricionariedade tem 

que possuir sintonia com a necessidade administrativa à qualidade almejada. 

A Administração entendeu, no presente caso, que a empresa cumpre com os 

requisitos, tendo capacidade para ministrar a capacitação dos servidores a contento. 

Consta no processo a manifestação do responsável pela Divisão de Contabilidade 

atestando a presença de dotação orçamentária para assegurar o pagamento das obrigações 

assumidas. 

Assim, reputam-se atendidos os requisitos de legalidade para a contratação 

pretendida, à luz da Lei de Licitações. 

 

III �± Conclusão 

Considerando o exposto, observa-se a possibilidade da contratação da empresa 

UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± UNDIME PR, 

por inexigibilidade de processo licitatório, sem olvidar a necessidade de observância dos 

demais requisitos para as contratações efetuadas pela Administração Pública. 

Por fim, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe.   

 

É o parecer. 

 
 

Ederson Roberto Dalla Costa 
Procurador Jurídico 
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# UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE 
EDUCACAO DO PARANA - UNDIME PR # 
CNPJ.81.398.588/0001-85 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalaç ão deste cartório - Lei No.4.677, de 
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CONCLUSÃO �± PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETR ÔNICO Nº 1619/2024 
INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 015/2024 

 
1 �± OBJETO: Contratação da empresa UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± UNDIME PR, inscrita no CNPJ n° 81.398.588/0001-85, para curso na 
�P�R�G�D�O�L�G�D�G�H���S�U�H�V�H�Q�F�L�D�O���F�R�P���R���W�H�P�D���³Fórum Estadual Extraordinário Undime PR �± Políticas Educacionais 
�H�P�� �7�H�P�S�R�� �G�H�� �7�U�D�Q�V�L�o�m�R�� �G�H�� �*�R�Y�H�U�Q�R���� �)�L�Q�D�O�L�]�D�o�m�R�� �H�� �,�Q�t�F�L�R�� �G�D�� �*�H�V�W�m�R�´���� �D�W�H�Q�G�H�Q�G�R�� �D�V�� �Q�H�F�H�V�V�L�G�D�G�H�V�� �G�R��
Departamento de Educação e Cultura. 

 
2 �± JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  A capacitação continuada nos órgãos públicos se 

tornou imprescindível para que se alcance um nível de serviço cada vez mais eficaz e com qualidade, 
sendo esta a mudança que se persegue na administração pública. 

No entanto, para que um agente público ofereça um serviço de qualidade, este agente precisa ser 
preparado para sua incumbência. Pensando assim, a Reforma Administrativa de 1998, inseriu novas 
regras ao art. 39 da Constituição Federal, para obrigar que no âmbito da Administração Pública, nos três 
poderes, os servidores (e por extensão, os agentes públicos) devam ser capacitados, com recursos 
disponibilizados pelo respectivo órgão. Essa previsão está na Carta Magna, determinando o seguinte:  

 
�³�$�U�W���������������� 
...  
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 
formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação 
nos cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a 
celebração de convênios ou contratos entre os entes federados.  
...  
§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a 
aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes 
em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de 
programas de qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a 
�I�R�U�P�D���G�H���D�G�L�F�L�R�Q�D�O���R�X���S�U�r�P�L�R���G�H���S�U�R�G�X�W�L�Y�L�G�D�G�H���´ 

 
De acordo com a Lei 14.133/2021 os contratos celebrados pela Administração Pública são 

precedidos através da realização prévia de Processo de Licitação Pública. Excepcionando esta regra, o 
nosso ordenamento jurídico dispõe a possibilidade de celebração do contrato sem a realização de 
Processo de Licitação, quando o objeto pleiteado se enquadrar nos casos de dispensa e inexigibilidade.  

Quanto a inexigibilidade, o artigo 74 da Lei 14.133/2021 indica três hipóteses, sem excluir outras, 
devendo sempre existir a comprovação da inviabilidade de competição. Considerando que a realização 
desta aquisição, inviabiliza a possibilidade de competição, uma vez que há a existência de peculiaridade 
no interesse público. 

A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação. Todavia, a própria 
legislação intitula no art. 74 da Lei 14.133/2021, em seus incisos, traz os casos em que não se exige a 
realização de licitação.  

 
Art. 74.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
III  - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 74 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 
A Educação de qualidade é um direito fundamental dos cidadãos e uma responsabilidade 

primordial do Estado, conforme previsto na Constituição. Para garantir a efetivação desse mandamento 
constitucional, é necessário que os agentes públicos empreendam todos os esforços necessários, 
coordenando atividades direcionadas tanto aos alunos quanto aos professores. 
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A capacitação dos servidores públicos é um dos pilares para a promoção de uma administração 
pública eficiente e eficaz. A necessidade de constante atualização e aprimoramento das competências dos 
agentes públicos é uma exigência da sociedade contemporânea, que demanda serviços públicos com 
elevado padrão de qualidade. 

O Fórum aborda especificamente as políticas educacionais durante períodos de transição de 
governo, um momento crítico para assegurar a continuidade e o aperfeiçoamento das políticas públicas. 
Participar desse evento permite que os gestores se atualizem sobre as melhores práticas e estratégias para 
garantir a estabilidade e evolução das políticas educacionais. 

O Fórum proporciona um espaço para a troca de experiências e conhecimentos entre gestores de 
diferentes municípios e estados. Esta integração é essencial para a construção de redes de apoio e 
colaboração que podem facilitar a implementação de políticas educacionais eficazes e inovadoras. 

A participação no Fórum contribui para a capacitação contínua dos gestores educacionais, 
oferecendo insights e ferramentas práticas para enfrentar os desafios da gestão educacional, especialmente 
em contextos de mudança. 

O Fórum oferece uma plataforma para discutir e planejar estratégias de finalização de uma gestão e 
início de outra, abordando aspectos técnicos e administrativos cruciais para uma transição suave e eficaz. 

No contexto da transição de governo é um momento de mudanças significativas e a participação no 
Fórum é importante para obter orientações sobre como finalizar uma gestão de forma eficiente e iniciar 
uma nova gestão com segurança e eficácia. 

A participação no Fórum permite que os gestores alinhem suas ações com as diretrizes e políticas 
públicas em vigor, ajustando suas estratégias às novas demandas e prioridades que surgem com as 
mudanças de governo. 

A capacitação e o conhecimento adquiridos durante o Fórum têm um impacto direto na qualidade 
da educação oferecida, ajudando a promover um ambiente educacional mais eficiente e inovador. 

�(�P�� �V�X�P�D���� �D�� �S�D�U�W�L�F�L�S�D�o�m�R�� �Q�R�� �³�)�y�U�X�P�� �(�V�W�D�G�X�D�O�� �(�[�W�U�D�R�U�G�L�Q�i�U�L�R�� �G�D�� �8�Q�G�L�P�H�� �3�D�U�D�Q�i�� ���������´�� �p��
fundamental para garantir que os gestores educacionais estejam bem preparados para enfrentar os desafios 
de uma transição de governo e para assegurar que as políticas educacionais sejam implementadas de 
maneira eficaz e alinhada com as melhores práticas do setor. 

A quantidade solicitada é baseada na quantidade de funcionários que irão realizar o curso, sendo: 
- Jéssica Lago; 
- Leovane Backof Barroso; 
- Ronilse Montagna. 
 
3 �± RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:  Considerando a intenção do Município de 

contratar a empresa UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± 
UNDIME PR, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), e após análise das comprovações de 
valores anexadas ao processo, confirma-se que o valor cobrado pela empresa está em conformidade com 
os praticados no mercado. 

A escolha da empresa UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO 
PARANÁ �± UNDIME PR como presta�G�R�U�D�� �G�H�� �V�H�U�Y�L�o�R�V�� �S�D�U�D�� �R�� �F�X�U�V�R�� �³�)�y�U�X�P�� �(�V�W�D�G�X�D�O�� �(�[�W�U�D�R�U�G�L�Q�i�U�L�R��
Undime PR �± Políticas Educacionais em Tempo de Transição de Governo: Finalização e Início da 
�*�H�V�W�m�R�´���I�R�L���I�X�Q�G�D�P�H�Q�W�D�G�D���H�P���F�U�L�W�p�U�L�R�V���U�L�J�R�U�R�V�R�V���T�X�H���J�D�U�D�Q�W�H�P���R���V�X�F�H�V�V�R���G�R���Q�R�V�V�R���S�U�R�M�H�W�R���H�G�X�F�D�F�L�R�Q�D�O�� 

A UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± UNDIME PR 
foi selecionada devido à sua comprovada qualificação e expertise na área de treinamento e assessoria 
educacional em gestão pública. A instituição possui ampla experiência e conhecimento no segmento, o 
que assegura a realização de um curso de alta qualidade e relevância. 

A proposta da UNDIME PR destacou-se pelo excelente custo-benefício. O valor ofertado pelo 
curso é competitivo e adequado ao orçamento disponível, garantindo a viabilidade financeira do projeto e 
contribuindo para a eficiência dos recursos alocados. 

Os temas abordados no curso são altamente relevantes e alinhados com as necessidades específicas 
do Departamento de Educação e Cultura. A oferta de conteúdos diferenciados e pertinentes assegura uma 
capacitação eficaz dos participantes, tornando o curso um investimento valioso para a instituição. 

A escolha da UNDIME PR também se justifica pela parceria pré-existente e pelo reconhecimento 
da instituição na área educacional. A UNDIME PR é amplamente reconhecida por sua expertise e atuação 
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no campo das políticas educacionais, o que a torna a opção ideal para oferecer o curso. Além disso, o 
município é associado a esta instituição, o que fortalece a escolha. 

A singularidade dos serviços oferecidos pela UNDIME PR e sua reputação consolidada 
demonstram a inviabilidade de competição, conforme o art. 74, inciso III, da Lei 14.133/2021. Não há 
outras entidades com a mesma competência técnica e reconhecimento específico que possam oferecer um 
curso com as mesmas características e relevância para nossa demanda. 

A contratação direta da UNDIME PR é justificada pela sua notória especialização e pela 
impossibilidade de competição, garantindo que o Departamento de Educação e Cultura possa atingir seus 
objetivos de forma eficaz e eficiente. Esta decisão está em conformidade com o princípio da 
economicidade e atende à necessidade de assegurar a continuidade e a qualidade das políticas 
educacionais durante um momento crucial de transição de governo. A capacitação proporcionada 
contribuirá para uma gestão mais eficiente e para o fortalecimento da educação pública, um direito 
fundamental previsto na Constituição Federal. 

 
4 �± EMPRESA: 

 
Empresa: UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± 
UNDIME PR 
CNPJ: 81.398.588/0001-85 
Endereço: Rua Comendador Araújo, nº 143 Bairro: Centro 
Cidade: Curitiba Estado: Paraná 
CEP: 80.420-900 

 
5 �± VALOR TOTAL:  R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 
 
6 �± JUSTIFICATIVA DE PREÇO:  O valor apresentado à contratação do serviço, é de R$ 750,00 

(setecentos e cinquenta reais), conforme oficio circular n° 018/2024 em anexo, no qual mostra que a 
empresa UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± UNDIME PR, 
inscrita no CNPJ n° 81.398.588/0001-85, pratica o preço em questão. A contratada atende 
satisfatoriamente as necessidades da Administração Pública quanto ao objeto da contratação e sua 
essencialidade, singularidade e adequabilidade, nos termos do art. 74, inciso II�,�����D�O�t�Q�H�D���³�I�´, todos da Lei 
nº 14.133/2021. 

Indubitavelmente que o quantum cobrado pela contratação da empresa UNIÃO DOS 
DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± UNDIME PR, está dentro dos 
patamares aceitáveis, haja vista que é fixado com base na prática do mercado da área. 

Assim devemos entender que uma contratação não precisa estar amparada decisivamente no preço, 
conforme assevera Joel Menezes Niebuhr, mas o processo deve necessariamente justificar o preço a ser 
aceito, visando assegurar a vantajosidade da contratação. Neste sentido, a justificativa do preço adotado 
02 (dois) possíveis sentidos:  

a) a compatibilidade do preço ajustado com o de mercado, ou 
b) a adequação do preço, pontualmente, caracterizando como justo, certo e vantajoso diante da 

pretensa contratação.  
Portanto, assim entendemos que existe sim a justificativa de preços e que o valor cobrado pela 

empresa se torna justo mediante a todas as comprovações, levando em consideração a necessidade de 
treinamento aos servidores e responsáveis do Município. 

 
7 �± FUNDAMENTO LEGAL:  Alínea �³�I�´�� �G�R inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, onde 

consta: 
 
Art. 74 �± É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual com profissionais 
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ou empresas de notória especialização, vedada a 
Inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
 

8 �± ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 
187 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.48.00.00 0 

 
9 �± A Comissão de Contratação, diante do acima exposto, após as considerações jurídicas 

elaboradas no Parecer Jurídico nº 326/2024 �± PG, e com base nos elementos constantes nos autos, 
encaminha para análise e homologação o Processo Administrativo Eletrônico n° 1619/2024, sem adentrar 
no mérito da veracidade das informações, justificativas constantes dos autos, especialmente quanto ao 
preço e escolha do fornecedor ou executante, que são de inteira responsabilidade do órgão requisitante, 
sendo também, responsável por todos os documentos anexados ao presente processo, podendo ser 
realizada por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base nos dispositivos legais enumerados. 

Ressaltamos ainda, que caberá à Autoridade competente a discricionariedade de prosseguir ou não 
com a contratação. 

 
 

Marmeleiro, 19 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

Daverson Colle da Silva 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.331 de 12/06/2024 
 
 
 
 

Tamara Marculina 
Membro da Comissão de Contratação 

 
 
 
 

Ricardo Fiori  
Membro da Comissão de Contratação 
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Marmeleiro, 19 de novembro de 2024. 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e homologação, o relatório da Comissão de 
Contratação, cujo objeto é a contratação da empresa UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± UNDIME PR, inscrita no CNPJ n° 81.398.588/0001-85, para curso na 
modalidade presencial com o tem�D���³Fórum Estadual Extraordinário Undime PR �± Políticas Educacionais 
�H�P�� �7�H�P�S�R�� �G�H�� �7�U�D�Q�V�L�o�m�R�� �G�H�� �*�R�Y�H�U�Q�R���� �)�L�Q�D�O�L�]�D�o�m�R�� �H�� �,�Q�t�F�L�R�� �G�D�� �*�H�V�W�m�R�´���� �D�W�H�Q�G�H�Q�G�R�� �D�V�� �Q�H�F�H�V�V�L�G�D�G�H�V�� �G�R��
Departamento de Educação e Cultura, mediante Inexigibilidade de licitação, fundamentada na a�O�t�Q�H�D���³�I�´��
do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

 
Informamos que o custo para a contratação é de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 
 
O Processo Administrativo Eletrônico para contratação foi autuado sob o nº 1619/2024, e a 

Inexigibilidade tombada sob o nº 015/2024. 
 
A decisão pela contratação por Inexigibilidade foi embasada nos seguintes documentos, que 

seguem anexos ao processo administrativo: 
 

�9 Documento de Formalização de Demanda 
�9 Estudo Técnico Preliminar 
�9 Termo de Referência 
�9 Proposta/Ofício, Comprovação de Valores e Documentos de Inexigibilidade 
�9 Indicação de recurso de adequação orçamentária 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 
187 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.48.00.00 0 

�9 Parecer Jurídico nº 326/2024 - PG 
�9 Documentação da empresa 

- Estatuto Social e Ata de Eleição; 
- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica �± CNPJ; 
- Certidão Negativa Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 
- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 
- Certidão de Regularidade do FGTS; 
- CND Débitos Trabalhistas; 
- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União 
(TCU) e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR); 

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

- Declaração Unificada. 
�9 Conclusão do processo pela Comissão de Contratação 

 
Respeitosamente, 

 
 
 
 

Daverson Colle da Silva 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.331 de 12/06/2024 
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Tamara Marculin a 
Membro da Comissão de Contratação 

 
 
 
 

Ricardo Fiori  
Membro da Comissão de Contratação 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO �± INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 015/2024 
 

Fundamentado n�D�� �D�O�t�Q�H�D�� �³�I�´�� �G�R inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e 
HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO nº 015/2024, nos termos da documentação 
acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 1619/2024 �± Cód. Verificador: PP6E9B91. 
 
OBJETO: Contratação da empresa UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO 
PARANÁ �± UNDIME PR, inscrita no CNPJ n° 81.398.588/0001-85, para curso na modalidade presencial 
�F�R�P�� �R�� �W�H�P�D�� �³Fórum Estadual Extraordinário Undime PR �± Políticas Educacionais em Tempo de 
�7�U�D�Q�V�L�o�m�R���G�H���*�R�Y�H�U�Q�R���� �)�L�Q�D�O�L�]�D�o�m�R�� �H�� �,�Q�t�F�L�R���G�D�� �*�H�V�W�m�R�´���� �D�W�H�Q�G�H�Q�G�R���D�V���Q�H�F�H�V�V�L�G�D�G�H�V�� �G�R���'�H�S�D�U�W�D�P�H�Q�W�R��de 
Educação e Cultura. 
 
CONTRATADA:  UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± 
UNDIME PR, inscrita no CNPJ n° 81.398.588/0001-85. 
 
VALOR TOTAL:  R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 
 
 

Marmeleiro, 19 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 
Início 

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de projeto executivo de Unidade de Valorização de Recicláveis, 
atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
Empresa vencedora e item:  
A empresa GIS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 50.764.669/0001-28, vencedora no 
ITEM 01 - R$ 9.490,00, perfazendo o valor total de R$ 9.490,00 (nove mil e quatrocentos e noventa reais). 
 
Marmeleiro, 19 de novembro de 2024. 
 
Paulo Jair  Pilati  
Prefeito 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO �± INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2024  
 
�)�X�Q�G�D�P�H�Q�W�D�G�R���Q�D���D�O�t�Q�H�D���³�I�´���G�R���L�Q�F�L�V�R���,�,�,���G�R���D�U�W�����������G�D���/�H�L���Q�ž�����������������������������D�X�W�R�U�L�]�R���H���+�2�0�2�/�2�*�2���D���,�1�(�;�,�*�,�%�,�/�,�'�$�'�(���'�(��
LICITAÇÃO nº 015/2024, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 1619/2024 �± 
Cód. Verificador: PP6E9B91. 
OBJETO: Contratação da empresa UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± UNDIME 
PR, inscrita no CNPJ n° 81.398.588/0001-85, para curso na modalidade presencial �F�R�P�� �R�� �W�H�P�D�� �³�)�y�U�X�P�� �(�V�W�D�G�X�D�O��
Extraordinário Undime PR �± Políticas Educacionais em Te�P�S�R���G�H���7�U�D�Q�V�L�o�m�R���G�H���*�R�Y�H�U�Q�R�����)�L�Q�D�O�L�]�D�o�m�R���H���,�Q�t�F�L�R���G�D���*�H�V�W�m�R�´����
atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 
CONTRATADA:  UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ �± UNDIME PR, inscrita no CNPJ 
n° 81.398.588/0001-85. 
VALOR TOTA L:  R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 
 
Marmeleiro, 19 de novembro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati  
Prefeito 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO �± DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2024  
 
Fundamentado no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
022/2024, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 1820/2024 �± Cód. Verificador: 
A3E9JK47. 
OBJETO: Contratação de empresa para a locação de banheiros químicos para evento no dia 24 de novembro de 2024, 
show com Guilherme e Santiago em comemoração ao aniversário do Município de Marmeleiro e abertura do Natal, 
atendendo às necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 
CONTRATADA: ALCIONE SIMÕES FORTES E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.304.800/0001-45. 
VALOR TOTAL:  R$ 4.285,65 (quatro mil e duzentos e oitenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos). 
 
Marmeleiro, 19 de novembro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati  
Prefeito 
 

EDITAL Nº 098/2024 NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO  
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração 
cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da 
autuação junto à DEMARTRAN até 23/12/2024. 






